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RESUMO 

 

O presente trabalho apresenta a busca pela otimização em processos de aquisição aplicados à 

pesquisa clínica no Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas. Proposta se a criação de um 

espaço de Cocriação, mediante o incremento de Plataformas de Engajamento, que envolvam 

experimentação e aprendizagem, com intuito de coparticipação criativa em processos, capaz de 

alavancar o desempenho institucional. Aborda, como problemática, o possível conflito entre os 

regulamentos das Boas Práticas Clínicas (BPC) e as normas administrativas relacionadas aos 

processos de aquisição. Justifica se para que danos previsíveis possam ser evitados mediante a 

garantia da aquisição de insumos de qualidade, na quantidade certa e no tempo adequado, mediante 

processo de Cocriação que aproxime pregoeiros e requisitantes, ocasionando economicidade e 

celeridade, potencialização dos recursos financeiros, com reflexo positivo na pesquisa, ensaio ou 

cuidado assistencial. O objetivo geral deste estudo foi desenvolver práticas de melhoria contínua e 

inovação, com vistas à otimização em processos de aquisição de bens, insumos e contratação de 

serviços para saúde, que possam mitigar possíveis conflitos das legislações no contexto das boas 

práticas clínicas e o ordenamento brasileiro de compras públicas, com foco nas interfaces dos serviços 

envolvidos nos quais são constituídos os espaços sistêmicos de cocriação de valor. Para tanto, foi feita 

análise documental, design dos processos de aquisição, trabalho de campo – instituir plataforma de 

engajamento e desenvolver e disseminar documento de referência. Para desfecho dos objetivos 

específicos foram concretizados a identificação de documentos chave, confrontando-os para mapear 

requisitos comuns e conflitantes, o mapeamento dos processos de compras na interface com os 

requisitantes, a identificação de atores chave nas atividades do macroprocesso de aquisição, 

modeladas as interfaces entre os diferentes atores, reunindo artefatos e pessoas para ideação, no 

espaço constituído como Plataforma de Engajamento e  estabelecido o padrão documental de 

aquisição. Os resultados apontam que as Investigações em bases científicas e normativas corroboram 

para a adoção desta prática inovadora cocriação, além de quadro comparativo entre as legislações 

aplicadas às aquisições públicas e às Boas Práticas Clínicas, O mapeamento ponta a ponta do 

macroprocesso possibilitou a visão comum do processo a ser compartilhada por todos os atores 

envolvidos.  O emprego do Sistema Eletrônico de Informação (SEI) como Plataforma de Engajamento 

promove a interação dos stakeholders, tornando possível a experimentação e aprendizagem, além de 

introduzir padrão de melhoria contínua nos processos de aquisição de bens e serviços para a Pesquisa 

Clínica, suportado em Manual, que fornece instruções sobre o funcionamento e coordenação de 

métodos adequados para orientar a execução das atividades. A partir desses estágios, identificou-se 

que, apesar da contraposição aparente entre as normas administrativas e as Boas Práticas Clinicas, 

recorrentemente apontada na prática, foram encontradas, majoritariamente, convergências, tendo um 

único ponto de possibilidade de conflito, e vivenciamos, em processo de reflexão/ação, que a inovação 

é decorrência de um procedimento longo de análise interna. Além do que, na medida que se pretende 

fortalecer a cultura de inovação, superando os crescentes cortes de recursos e aumento de demanda, 

é conferida maior relevância à otimização de processos e a formalização de espaços de cocriação, que 

alavanque a integração na cadeia de aquisição com foco na pesquisa Clínica. 
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ABSTRACT 

The present work presents the search for optimization in acquisition processes applied to clinical 

research at the National Institute of infectious diseases Evandro Chagas. The proposal is to create a 

space for Co-creation, through the development of Engagement Platforms, which involve 

experimentation and learning, with the aim of creative co-participation in processes, capable of 

leveraging institutional performance. It addresses, as a problem, the possible conflict between the Good 

Clinical Practices (GCP) regulations and the administrative norms related to the acquisition processes. 

It is justified so that predictable damages can be avoided by guaranteeing the acquisition of quality 

inputs, in the right quantity and at the right time, through a Co-creation process that brings together 

buyeres and applicants, causing economy and speed, potentialization of financial resources, with a 

positive impact in research, test, or care. The general objective of this study was to develop practices of 

continuous improvement and innovation, with a view to optimizing processes for the acquisition of 

goods, supplies and contracting of health services, which can mitigate possible conflicts of legislation in 

the context of good clinical practices and the Brazilian legal. of public purchases, focusing on the 

interfaces of the services involved in which the systemic spaces of co-creation of value are constituted. 

To this end, document analysis was carried out, design of the acquisition processes, fieldwork - establish 

an engagement platform, developing, and disseminating reference document. In order to achieve the 

specific objectives, the identification of key documents was carried out, comparing them to map common 

and conflicting requirements, the mapping of purchasing processes in the interface with the requesters, 

the identification of key actors in the activities of the acquisition macroprocess, modeling the interfaces 

between the different actors, bringing together artifacts and people for ideation, in the space constituted 

as an Engagement Platform and determining the documental standard of acquisition. The results 

indicate that Investigations on scientific and normative bases corroborate the adoption of this innovative 

co-creation practice, in addition to a comparative framework between the laws applied to public 

procurement and Good Clinical Practices, the end-to-end mapping of the macroprocess enabled a 

common vision of the process to be shared by all the actors involved. The use of the Electronic 

Information System (SEI) as an Engagement Platform promotes the interaction of stakeholders, making 

experimentation and learning possible, in addition to introducing a pattern of continuous improvement 

in the processes of acquiring goods and services for Clinical Research, supported by Manual, which 

provides instructions on the operation and coordination of appropriate methods to guide the execution 

of activities. From these stages, it was identified that, despite the apparent opposition between the 

administrative norms and the Good Clinical Practices, recurrently pointed out in practice, convergences 

were mostly found, having a single point of possibility of conflict, and we experienced, in a process of 

reflection/action, that innovation is the result of a long procedure of internal analysis. In addition, to the 

extent that it is intended to strengthen the culture of innovation, overcoming the growing cuts in 

resources and increased demand, greater importance is given to the optimization of processes and the 

formalization of co-creation spaces, which leverage the integration in the acquisition chain focused on 

clinical research. 
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1.  INTRODUÇÃO 

 

O Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas (INI), no Estado do Rio de 

Janeiro, situado no campus Manguinhos da Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz, foi o 

primeiro e único hospital do país a ser criado tendo, em sua origem, o objetivo de 

desenvolver pesquisa. Quiseram seus idealizadores criar no estado um hospital no 

qual pudessem os doentes ser cuidadosamente estudados e competentemente 

tratados à luz das mais recentes aquisições científicas. Para alcançar seu status atual 

de Instituto Nacional, passou por uma rápida e consistente evolução estrutural. Foi no 

ano de 1999 que se tornou uma Unidade Técnico-Científica da Fiocruz, com a 

denominação de Centro de Pesquisa Hospital Evandro Chagas. Em 2002, constituiu-

se como Instituto de Pesquisa Clínica Evandro Chagas - IPEC/Fiocruz, cuja missão 

era estudar as doenças infecciosas através de projetos de pesquisa e ensino 

interprofissionais, integrados a programas de atendimento, voltados para a 

recuperação, promoção e proteção da saúde e prevenção de agravos.  Contudo, 

posteriormente, foi definido pelo Ministério da Saúde como “Instituto Nacional de 

Infectologia, para atuar como órgão auxiliar do Ministério da Saúde na formulação de 

políticas públicas, no planejamento, desenvolvimento, coordenação e avaliação das 

ações integradas para a saúde na área da Infectologia”. (Portaria nº 4.160, 2010) 

 

Nesse cenário evolutivo, consideradas as necessidades estratégicas ditadas 

pelas emergências sanitárias, critérios socioepidemiológicos e a vocação em 

Pesquisa Clínica, são geradas condições para o atendimento a diferentes perfis de 

pacientes, tanto ambulatoriais como hospitalares. Assim foi com a AIDS a partir de 

1986 e, de forma semelhante, se deu em relação à dengue, no mesmo ano de sua 

reintrodução no país, em 1986. De forma semelhante, inicia-se, na década de 90, a 

investigação de pacientes de HTLV, infecção viral humana identificada nos anos 80. 

É nessa trajetória que, em 1998, implanta-se o Serviço de Farmacocinética para 

ampliar os estudos terapêuticos e realizar ensaios de bioequivalência. No ano de 2000 

se implementa o estudo de zoonoses, incluindo-se a saúde animal. Em 2001, institui 

a linha de oncoviroses, ampliando interfaces com linhas já estabelecidas de HTLV e 

outras doenças sexualmente transmissíveis1. Desse modo, ao delimitar seu escopo 

                                                           
1 Disponível em: http://www.ini.fiocruz.br/o-ini. Acesso em: 17 jul. 2019. 
 

http://www.ini.fiocruz.br/o-ini
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atual, o INI incorpora a finalidade de desenvolver pesquisa em seres humanos, 

definida como Pesquisa Clínica ampliada em doenças infecciosas.  

 

Os estudos executados na unidade têm como intuito avaliar aspectos 

epidemiológicos e realizar diagnósticos evolutivos das diversas patologias a que se 

dedicam os pesquisadores, assim como introduzir e avaliar intervenções profiláticas e 

terapêuticas. 

 

O desempenho em Pesquisa Clínica, balizado pelos princípios das Boas 

Práticas Clínicas (BPC), distingue o trabalho executado no INI/Fiocruz pela segurança 

e qualidade expressas no manejo, método e práticas exercidas no processo de 

pesquisa. Em sua estrutura, desfruta de hospital-dia, unidade de internação, 

ambulatório, laboratórios de análises clínicas, farmácia e centro de diagnóstico por 

imagem, bem como de setores de apoio em tecnologia da informação, gestão, 

comunicação, secretaria executiva, compras, financeiro, almoxarifado, recepção, 

hotelaria e infraestrutura.  

 

Esse arranjo é utilizado pelos vários laboratórios da unidade voltados à 

pesquisa e ao ensino das muitas doenças infecciosas. Esses desenvolvem suas 

distintas linhas de Pesquisa Clínica, em uma etapa adiantada de investigação 

científica, importante para a produção de conhecimento e para a avaliação de novas 

abordagens terapêuticas. 

 

A Pesquisa Clínica pode ser definida como um estudo sistemático que 
segue métodos científicos aplicáveis aos seres humanos, 
denominados voluntários ou sujeitos, os quais podem estar sadios ou 
enfermos de acordo com a fase da pesquisa. (Lousana G, Accetturi 
C.2007) 
 
Pesquisa Clínica, ensaio clínico ou estudo clínico são os vários termos 
utilizados para designar esse processo de investigação científica com 
humanos. Como resultado, os pesquisadores clínicos (ou 
investigadores clínicos) poderão obter novos conhecimentos 
científicos sobre medicamentos, procedimentos ou métodos de 
abordagem de problemas que afetam a saúde do ser humano. 
(Sociedade Brasileira de Profissionais em Pesquisa Clínica, 2007) 

 

A missão do INI/Fiocruz é “Produzir conhecimento e tecnologias para melhorar 

a saúde da população, por meio de ações integradas de pesquisa, atenção à saúde, 
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ensino e vigilância, com interface humana-animal-ambiente, tendo como valores 

centrais o compromisso com o SUS e a redução das iniquidades”.2  

 

Sua visão está na excelência, e, para isto, busca trilhar um caminho integrado 

e solidário de aprendizagem e melhoria contínua para "Ser reconhecido como 

liderança nacional e internacional em pesquisa e atenção à saúde em doenças 

Infecciosas, com alta capacidade de articulação e resposta rápida para o 

enfrentamento das ameaças à Saúde Pública”.  

 

  Esse movimento requer uma resposta de qualidade dos processos de 

gestão e de suporte, também denominado de sustentação ou apoio, sendo necessária 

a padronização e continuidade dos métodos administrativos, para que não se 

configurem em empecilhos a serem transpostos na consecução da missão e visão 

institucional. 

 

O presente trabalho apresenta a busca pela otimização em processos de 

aquisição aplicados à Pesquisa Clínica no Instituto Nacional de Infectologia Evandro 

Chagas, mediante o incremento de plataformas de engajamento na adoção da 

cocriação como estratégia de melhoria contínua e inovação na geração de valor aos 

usuários.  

 

Cabe ressaltar que a administração pública não produz todos os bens e 

serviços imprescindíveis à satisfação dos interesses públicos diretos e indiretos, 

tendo, na maioria das vezes, de buscar no mercado, contratando particulares, 

pessoas físicas ou jurídicas, com capacidade para abastecer estas demandas. 

Diversamente dos agentes privados, que gozam de absoluta liberdade quando 

almejam adquirir, alienar, locar bens, ou até contratar a execução de determinada obra 

ou a prestação de determinado serviço, o poder público carece de instaurar 

antecipadamente licitação. 

 

Para as investigações clínicas, experiências corroboram que a contribuição do 

agente privado é significativo e se obtém, entre outras coisas, com a competência na 

                                                           
2 Disponível em: http://www.ini.fiocruz.br/o-ini. Acesso em: 17 jul. 2019. 
 

http://www.ini.fiocruz.br/o-ini
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condução e cumprimento dos projetos nos centros de pesquisa. Todavia, é 

indispensável o fomento da atividade pública, sobretudo em algumas instituições de 

natureza pública, logo, obrigadas a licitar, para o emprego desses recursos. Otimizar 

os processos de compras e o uso dos recursos disponíveis é imperioso para atender 

aos centros de pesquisa e às exigências regulatórias. 

 

A organização nas quais se apresentam as condições para os desdobramentos 

da pesquisa são denominadas Centros ou Unidades de Pesquisa, dispostos em 

instituições de saúde e universidades públicas ou em ambientes privados. 

Independentemente do local, existe um responsável pela condução dos estudos e a 

requisição de insumos, o pesquisador, comumente um médico ou outro profissional 

de saúde, que atende pela íntegra dos métodos da Pesquisa Clínica.  

 

A Pesquisa Clínica mais expressiva realiza-se no Brasil 
predominantemente em cerca de duas dezenas de centros de 
pesquisa, em sua grande maioria de natureza pública, concentrados 
no Sul e Sudeste e em universidades federais e estaduais. (Zago MA, 
2004, p.9).  

 

Assim, estabelece na Constituição Federal de 1988 em seu artigo 37, inciso 

XXI o seguinte comando: 

(...) “ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”.   
 

A licitação é conceituada por Celso Antônio Bandeira de Mello (2004) como: 

 

Procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamental, 
pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras e serviços, 
outorgar concessões, permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo 
de bem público, segundo condições por ela estipuladas previamente, 
convoca interessados na apresentação de propostas, a fim de 
selecionar a que se revele mais conveniente em função de parâmetros 
antecipadamente estabelecidos e divulgados. 

 
 

Esse procedimento desenvolve-se mediante um ciclo ordenado de ações 

vinculantes entre a Administração Pública e terceiros interessados, protegendo os 
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princípios constitucionais, principalmente o da isonomia, garantindo equidade de 

oportunidade aos interessados em firmarem contrato com Ente Público. 

 

Dessa forma, a licitação almeja que a Administração Pública, observada a 

igualdade entre os participantes, selecione a melhor proposta dentre as apresentadas 

pelos interessados em estabelecer determinadas relações de conteúdo patrimonial, 

uma vez preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das 

obrigações a que eles se propõem. Assim, licitação traz a ideia de disputa isonômica 

ao fim da qual será selecionada a proposta mais vantajosa aos interesses da 

administração. O propósito é a celebração de um contrato administrativo entre a 

Administração Pública e o particular vencedor do certame. 

 

Na administração pública, a regra é a obrigatoriedade da licitação. Porém, 

como quase toda regra tem exceção, a escritura constitucional, em seu artigo 37, 

inciso XXI, assim como o regulamento das Licitações, em situações que sejam 

necessárias, admite a contratação direta. Torna, assim, a licitação dispensável, 

dispensada ou inexigível, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei. 

  

Desse modo, há espaço para discricionariedade na tomada de decisão pelos 

agentes públicos responsáveis pelas atividades de aquisição que, ao ser exercitada 

em espaços que permitam a integração, com alinhamento entre as partes, otimizam a 

tramitação e corroboram para a formalização de um ecossistema de inovação em 

processos administrativos.  

 

 

1.1 Contratações Emergenciais e Diretas na Administração Pública 

 

Entende-se por contratação direta a exceção que permite à Administração 

Pública contratar diretamente com fornecedores, sem o processo licitatório. A Lei nº 

8.666/1993 assinala a possibilidade de três posições em que a licitação poderá deixar 

de ser realizada, ou seja, três categorias de contratação direta: a licitação dispensada, 

dispensável e inexigível.  

 

A licitação é dispensada quando havia condições para realizá-la, uma vez que 

a competição, o cerne do procedimento licitatório, apresentaria condições de existir. 
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Todavia, em função de motivadas conjunturas, o legislador compreendeu por bem 

dispensar a sua realização, tendo em vista interesses públicos que predominam no 

processo. Observa-se que, neste caso, a licitação poderia ser concretizada, porém o 

legislador claramente a dispensou. Não deixou ao critério da Administração resolver 

se irá ou não a realizar.  

 

Essa categoria trata de situações de alienação de bens móveis e imóveis, 

taxativamente fixados na lei, que admitem a juízo da autoridade competente, a não 

efetivação da licitação. As hipóteses indicativas a esta primeira categoria estão 

pautadas no artigo 17, da Lei nº 8.666/1993, e correspondem a situações que 

autorizam a autoridade competente a não licitar. 

 

A licitação é dispensável quando também existem condições para realizá-la, 

mas o legislador decidiu não a tornar indispensável em razão do valor, da situação 

fática, da pessoa contratante ou contratada e do objeto, segundo o caso. Neste caso, 

há uma conjuntura distinta da anterior, na qual o certame poderia ser concretizado e 

o legislador decidiu a sua não consumação. Agora, a licitação novamente pode ser 

concretizada e o legislador permitiu a deliberação sobre sua prática ou não, a 

discernimento da autoridade competente. Assim, a despeito da licitação ser 

dispensada por lei, a Administração pode realizá-la. Contudo, precisa demonstrar que 

a escolha pela sua efetivação ocasiona vantagens para Administração pública. 

 

 As disposições presentes no artigo 24 da Lei nº 8.666/1993 referem-se à 

licitação dispensável e, em sua maioria, permitem a escolha entre licitar e dispensar 

o certame, sempre devidamente motivada a opção. Importante salientar que o rol 

exposto pelos incisos do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993 possui caráter exaustivo, não 

cabendo ao administrador a criação de outras situações. Conforme o inciso XXI do 

artigo 24 da Lei nº 8.666/1993, a pesquisa científica e tecnológica é dispensável de 

licitação, a saber: 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
(...) XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados 
exclusivamente à pesquisa científica e tecnológica com recursos 
concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por outras 
instituições de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse 
fim específico”. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 
XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e 
desenvolvimento, limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, 
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a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a alínea “b” do inciso I do 
caput do art. 23. (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

 

A licitação é inexigível sempre que houver inviabilidade de competição, assim 

dispõe o artigo 25 da Lei nº 8.666/1993. Neste caso, a obrigação de licitar é afastada 

de forma integral e categórica, não existindo margem de discrição da autoridade 

competente, no sentido de efetivar-se algum juízo de valor, ou seja, se a concorrência 

é inexequível, por conseguinte o certame é materialmente impraticável. 

 

É importante registrar a integral incoerência de se fixar previsão legal 

imperativa para todas as hipóteses em que há inviabilidade de competição. Desse 

modo, a lei constituiu a inviabilidade de competição como causa universal 

autorizadora da contratação direta e identificou, de forma exemplificativa, três 

presumíveis situações de sua conformação, que são os incisos I, II e III do artigo 25 

da Lei nº 8.666/1993: 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 
I - Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade 
ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do 
local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 
II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 
§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano 
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o 
agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 
(Lei Federal 8.666/1993)  

 

Portanto, as circunstâncias para contratações diretas definidas na legislação 

ordinária são três, bem distintas: I) A licitação poderia ser feita, mas o legislador 

determinou sua dispensa; II) A licitação poderá ser feita, dependendo da vontade do 

administrador, que tem o poder discricionário de fazê-lo; III) Independentemente da 
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pretensão do legislador ou da autoridade competente, a licitação não poderá existir, 

porque o seu cerne, que é a competição, não terá como ser efetivada. São 

exclusivamente essas as circunstâncias, não se permitindo aos administradores 

ultrapassá-las.  

 

Isso posto, se evidencia que a flexibilidade requerida da pesquisa será melhor 

aplicada quanto maior for o alinhamento entre pesquisador e pregoeiro na busca pela 

requisição competente.  Estudos, originários mediante buscas em bases científicas, 

sobre plataformas de engajamento no alinhamento institucional, que em sua maioria 

tem como alvo a área de marketing, discorrem que essas são favoráveis às condições 

para a cocriação de valor.  

 

 Assim, o critério adotado no desenvolvimento deste estudo de pesquisa de tipo 

intervencionista foi o de adoção da cocriação de valor como estratégia de melhoria e 

inovação em processos de aquisições de bens, insumos e contratação de serviços 

para saúde. Essa adoção, por meio de plataforma de engajamento, tende a levar os 

sujeitos envolvidos nesses processos a ideações, visão sistêmica e a sensibilidade 

para o aprendizado, mediante troca de conhecimento e experiências, gerando 

eficiência e eficácia nas contratações. 

 
A Cocriação é uma forma de inovação que ocorre em um processo de 
desenvolvimento colaborativo de experiências, serviços ou produtos 
pelas Organizações em associação com seus stakeholders. O 
processo inclui cada usuário como ator indispensável em uma 
estratégia proativa para habilitar as organizações a criar valor por meio 
da associação sistêmica de competências, gerando aprendizado 
organizacional. (Cohen; Leocádia e Jorge, 2018, p.81) 

 

A construção do corrente estudo se encaixa na conjuntura do estudo de 

melhoria e inovação em processos de aquisição, com foco em Pesquisa Clínica no 

serviço público. A expectativa é aproximar requisitantes e pregoeiros para a 

otimização das atividades inerentes à aquisição de insumos para a Pesquisa Clínica, 

gerando valor aos usuários que requerem maior flexibilidade no atendimento às suas 

necessidades. 

 

Como buscar o caminho que garanta a necessária flexibilização para atender 

os requisitos das boas práticas clínicas e das normas relacionadas à aquisição, em 
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um ambiente saudável e de elevada excelência operacional? Como superar as 

possíveis contraposições entre as normas e regulamentos? São questões que 

levaram à necessidade de identificar oportunidades de melhorias nos processos 

administrativos para a sua otimização. 

 

Logo, é imprescindível assimilar a definição e os conceitos de inovação, 

apreendido como meio de cunhar trajetórias e táticas distintas dos meios usuais para 

alcançar determinado alvo. O engajamento com envolvimento dos atores da 

instituição faz com que a criatividade ocorra em espaços formais, de forma simples e 

sistêmica, ensejando brotarem modernas ilações, produtos, conhecimentos, bens ou 

competências.  O refinamento obtido acarreta a melhoria dos processos, gerando 

valor por meio de plataformas de engajamento. Esses espaços formais para inter-

relacionamento das práticas, mediante a troca entre os distintos atores, favorece o 

alinhamento institucional a objetivos e fortalecem o ecossistema de inovação. 

 

A Vice Direção de Gestão (VDG) do INI agrega os serviços relacionados 

diretamente à gestão em saúde. Caracteriza-se como área de grande abrangência 

que permeia as diversas atividades da instituição, incluindo a pesquisa. O Serviço de 

Compras (SECOM), um dos componentes organizacionais dessa estrutura, é 

responsável pela aquisição de insumos e contratação de serviços utilizados nas 

atividades desenvolvidas pelo Instituto em Pesquisa Clínica, ensino e assistência de 

referência na área de doenças infecciosas. 

 

O SECOM precisa amparar a Pesquisa Clínica, adquirindo materiais e 

contratando serviços, com base nos pilares estratégicos de qualidade, segurança e 

eficácia para o tratamento estável dos pacientes. Desse modo, a área de compras 

exerce uma função imprescindível na consumação dos fins estratégicos da instituição, 

por sua disposição de impactar nos insumos, na qualidade, abastecimento e entrega 

de produtos e serviços fundamentais às pesquisas clínicas. Entretanto, qualquer 

colaborador/pregoeiro do SECOM é incumbido de sua função meio, mas precisa 

identificar as funções posteriores e anteriores para realizar entregas resolutivas.  

 

Muito se deve ao emprego de estruturas tradicionais, funcionais e 

departamentais, que têm baixa comunicação, rigor na sua estrutura decisória, excesso 
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de formalismo e burocracia, contrariando a inovação, que se estrutura em pilares 

flexíveis, adaptativos e dinâmicos. Portanto, é imprescindível otimizar os processos 

de compras e procurar a proscrição dos ruídos de comunicação, conflitos legais, fluxos 

inúteis, bem como a aderência às diretrizes das Boas Práticas Clínicas, contribuindo 

para a confiabilidade das pesquisas.  

  

O apoio de uma instituição, geralmente da qual o serviço do 
pesquisador faz parte, é fundamental para o bom andamento de uma 
Pesquisa Clínica, pois também será necessário contar com serviço de 
pronto atendimento, enfermarias para eventual necessidade de 
internação hospitalar, auxílio de outras especialidades médicas para 
diagnóstico e tratamento de prováveis intercorrências que o paciente 
venha a apresentar no decorrer do estudo.  
(SANTINI-OLIVEIRA, 2007) 

 

A legislação que guia a Pesquisa Clínica impõe ao pesquisador a condução e 

responsabilização pelos ensaios clínicos:  

 

Pesquisador: Uma pessoa responsável pela condução de um ensaio 
clínico no local em que o estudo é conduzido. Se um estudo for 
conduzido por um grupo de pessoas, o pesquisador é o líder do grupo 
e será chamado pesquisador principal. (Documento das Américas, 
2005, p.54)  

 

  Mas consoante os preceitos das Boas Práticas Clínicas, para a satisfatória 

condução de um estudo clínico precisa haver um time multiprofissional capacitado, 

com médicos, farmacêuticos, enfermeiros, assistentes sociais, psicólogos, 

estatísticos, técnicos de enfermagem e de informática, entre outros. É requerido, 

também, instalações onde são formuladas, desenvolvidas e conduzida as pesquisas. 

Essas instalações e seu aparelhamento precisam ser satisfatórios para que quaisquer 

quesitos do protocolo de pesquisa sejam desenvolvidos, desde a dispensação da 

medicação do estudo, a aquisição de insumos, a preservação dos documentos 

aplicados, até o cuidado e proteção assistencial aos indivíduos da pesquisa. Sobre a 

Estrutura do Centro de Ensaio Clínico a legislação impõe: 

 

Art. 53. O centro de ensaio clínico deve possuir instalações adequadas 
à Condução do protocolo, no tocante à estrutura física, equipamentos, 
instrumentos e recursos humanos, e serem também condizentes à 
população do ensaio clínico, a exemplo de idosos, crianças, pessoas 
com necessidades especiais, entre outros. (RESOLUÇÃO RDC Nº 
548, 2021). 
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  Os Centros de Pesquisa, por terem atuação de diferentes profissionais, se 

agrupam em distintas competências para a concepção das equipes e se constituem 

por colaboradores das diferentes disciplinas em saúde. Eles muitas vezes ignoram ou 

têm objeções à legislação de compras públicas a que, invariavelmente, os projetos 

nos serviços públicos estão submetidos. Até o momento, não foi evidenciado um 

modelo padronizado para compras em Centro de Pesquisa Clínica que favoreça a 

integração entre os atores, a criatividade e a flexibilidade, com aderência às boas 

práticas clínicas, Segundo Santini-Oliveira (2007) “Para produzir Pesquisa Clínica, é 

necessário adotar regras internacionais, as quais estão anotadas nas Boas Práticas 

Clínicas, que são um bloco de normas e orientações éticas e científicas”.  

 

Os ensaios clínicos precisam, continuamente, ser dirigidos de acordo com os 

fundamentos éticos e combinados com as Boas Práticas Clínicas, documento que 

entrega um modelo para o desenho, o amparo dos direitos, integridade e 

confidencialidade dos sujeitos do estudo, assim como, as premissas regulatórias 

aplicadas. Destarte, não obstante ordenamento brasileiro de compras públicas ser 

componente regulatório de suma importância, seu conhecimento ainda desafia ao 

indivíduo condutor da pesquisa. 

 

Desse modo, este estudo aplica a metodologia de cocriação em Saúde para 

melhoria e inovação, com vistas à otimização de processos de aquisição aplicados à 

Pesquisa Clínica. Propõe a criação de um espaço de cocriação, mediante o 

incremento de Plataformas de Engajamento, que envolvam experimentação e 

aprendizagem, com vistas à coparticipação criativa em processos, capaz de alavancar 

o desempenho institucional em Pesquisa Clínica. Aborda, como problemática, o 

possível conflito nos regulamentos das Boas Práticas Clínicas e das normas 

administrativas relacionadas aos processos de aquisição, refletindo em morosidade 

nas aquisições públicas, com consequente possibilidade de falta de insumos e 

descontinuidade no cuidado dos pacientes. O propósito deste estudo é colaborar para 

propagar e orientar a convergência temática entre normas administrativas que 

regulam as aquisições e as BPC, tendo a cocriação de Valor, mediante Plataforma de 

Engajamento, como estratégia de otimização em processos de aquisição de insumos 

para Pesquisa Clínica.  
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2.  JUSTIFICATIVA 

 

O Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas (INI), campo da pesquisa 

neste estudo, é uma unidade técnico científica da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) 

que tem, como uma de suas principais atividades finalísticas, a Pesquisa Clínica em 

infectologia.  

 

A opção do objeto, alusivo à inovação com vistas à otimização em processos 

de aquisição de bens, insumos e contratação de serviços para saúde, pauta-se no 

movimento profissional da função de pregoeiro que carece de proatividade nas tarefas 

executadas em seu campo de atuação e na interrelação com a Pesquisa Clínica e as 

soluções integradas de saúde pública.  

 

A necessidade de transformação da prática do pregoeiro ocorre, também, pela 

inclusão de métodos e interações que confira à gestão pública eficiência, inovação e 

envolvimento sinérgico com o avanço das competências gerenciais e administrativas. 

  

No Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas, dado a regulamentação 

do setor de compras, o tratamento oferecido às solicitações dos profissionais em 

função de pesquisa é igual ao aplicado às demais áreas da unidade, inobservadas as 

legislações específicas e as Boas Práticas Clínicas. São alegados conflitos entre 

legislações e consequente morosidade nas aquisições e atraso na realização de 

ensaios clínicos. 

 

Desse modo, com a finalidade de apoiar a decisão sobre o foco da intervenção 

deste estudo, foi preparada uma árvore de problemas3. Essa é um desenho gráfico de 

uma situação-problema, suas principais causas e os efeitos negativos que ela provoca 

na população-alvo do projeto. 

 

Com a árvore de problemas, é possível explicitar o impacto na descontinuidade 

do cuidado aos pacientes e ou no desenvolvimento da Pesquisa Clínica, justificada 

pela contraposição real ou aparente entre a Legislação de Boas Práticas Clínicas e o 

                                                           
3 Diagramas que analisam um problema do ponto de vista das causas que o criam e tem como objetivo 
encontrar as causas dos problemas para desenvolver projetos que as eliminem (CORAL et al., 2009). 
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ordenamento brasileiro de compras públicas, envolvendo o requisitante/pesquisador 

e o pregoeiro (Figura 1). 

 

Figura 1 – Árvore de problemas  

 

Fonte: Elaborado pelo autor 

 

 A evidência aponta que o foco da intervenção passa pela prestação de um 

serviço de excelência que envolve, dentre outras coisas, a resolução de demandas 

vinculadas à burocracia. Nesse sentido, faz-se necessária maior agilidade nos 

processos de trabalho, com aplicação de ferramentas de gestão que impulsionem a 

melhoria contínua e soluções inovadoras, com o empoderamento da área com 

espaços formais que fomentem a integração. 

 

Este estudo se propõe a analisar a cocriação de valor como solução para o 

alcance de melhores resultados nos processos de aquisição de bens e serviços, 

garantindo não só a excelência nos serviços prestados aos clientes internos, como à 

população de modo geral.  A cocriação é compreendida como inovação que advém 

de métodos de trocas, melhoramento e construção colaborativa de conhecimentos 

entre pregoeiros e requisitantes. 

 

A viabilização do processo inovativo requer uma interação direta e 
sistemática entre agentes transmissores e receptores de informações, 
cujas capacitações podem ser adaptadas e incrementadas 
mutuamente. (CASSIOLATO; BRITTO; VARGAS, 2005, p.10) 
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Entende-se que a busca por práticas de otimização em processos de 

aquisições de bens, insumos e contratação de serviços para saúde tende à 

convergência dos esforços, proporcionando maior engajamento dos atores envolvidos 

nas aquisições, suscitando ideações, inovações e efetividade na geração de valor, na 

perspectiva de alcance da excelência operacional na prestação dos serviços. Ainda 

de acordo com Lousana G. e Accetturi, C. (2007), os locais onde se conduz a pesquisa 

clínica devem: 

 

Com base nos princípios gerais de Boas Práticas Clínicas, o ponto 
aonde se dirige a Pesquisa Clínica carece de contar com expedientes 
e infraestrutura aceitáveis para exercer com o que coloca o protocolo 
e para decidir adequadamente as plausíveis complicações que 
possam padecer os sujeitos da pesquisa. 
 

É imprescindível, ainda, o alinhamento das contratações ao planejamento 

estratégico da organização, conforme a demanda regulatória IN nº05/2017, do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que diz:  

 

Art. 1º As contratações de serviços para a realização de tarefas 
executivas sob o regime de execução indireta, por órgãos ou 
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, observarão, no que couber: 
I - As fases de Planejamento da Contratação, Seleção do Fornecedor 
e Gestão do Contrato; 
II - Os critérios e práticas de sustentabilidade; e 
III - O alinhamento com o Planejamento Estratégico do órgão ou 
entidade, quando houver. (Instrução normativa nº 05, 2017)  

 

No INI/Fiocruz, o alinhamento das contratações com o planejamento 

estratégico da unidade carece de novos exercícios de gestão e atualização constante 

do serviço de compras. O propósito é a cooperação entre áreas e o inter-

relacionamento das práticas, com vistas a diminuir os custos operacionais, aliado à 

divulgação de conhecimento e de informações que acarretem benefícios competitivos 

e corroborem com a consecução dos objetivos estratégicos. 

 

A modelagem do processo “Realizar Aquisições de Bens e Serviços” permitirá 

identificar pontos críticos e oportunidades de melhoria e inovação, que subsidiaram a 

tomada de decisão para refinamento das práticas do setor.   
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O propósito é contribuir de forma eficiente e efetiva na sustentação dos demais 

processos do INI/Fiocruz, com foco nas necessidades dos seus Laboratórios de 

Pesquisa Clínica. Logo, pretende-se cooperar para o atendimento às exigências de 

pesquisas envolvendo seres humanos, identificando e mitigando os possíveis conflitos 

entre legislações. A crença é de que danos previsíveis possam ser evitados mediante 

a garantia da aquisição de insumos de qualidade, na quantidade certa e no tempo 

adequado, mediante processo de cocriação que aproxime pregoeiros e requisitantes, 

ocasionando economicidade, celeridade, potencialização dos recursos financeiros e 

continuidade das aquisições e distribuição, com reflexo positivo na pesquisa, ensaio 

ou cuidado assistencial. 
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3.  OBJETIVO GERAL 

 

Desenvolver práticas de melhoria contínua e inovação, com vistas a otimização 

em processos de aquisição de bens, insumos e contratação de serviços para saúde, 

que possam mitigar possíveis conflitos das legislações no contexto das Boas Práticas 

Clínicas e o ordenamento brasileiro de compras públicas, com foco nas interfaces dos 

serviços envolvidos, nos quais são constituídos os espaços sistêmicos de cocriação 

de valor. 
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4.  OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

1- Identificar, em normas regulamentadoras, requisitos imprescindíveis ao 

processo de aquisição de bens e serviços e sua relação com as BPC, 

identificando possíveis conflitos e convergências 

2- Modelar processos de aquisições de bens, insumos e contratação de 

serviços para saúde, descrevendo seus fluxos, com foco na interface com 

os requisitantes na Pesquisa Clínica no INI/Fiocruz; 

3- Instituir espaços de cocriação, analisando plataformas de engajamento, 

para contribuir em configuração de práticas inovadoras em aquisições de 

bens e contratação de serviços, ancoradas nas Boas Práticas Clínicas. 

4- Introduzir modelo de melhoria contínua nos processos de aquisições de 

bens, insumos e contratação de serviços em saúde para a Pesquisa Clínica. 
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5.  METODOLOGIA  

 

Neste tópico são apontados os mecanismos metodológicos seguidos para o 

progresso da pesquisa, consistindo em: desenho do estudo; marco da análise; e 

processos e métodos empregados para a obtenção dos objetivos específicos. 

 

5.1. Desenho do Estudo 

 

A unidade de pesquisa delineada para este estudo de pesquisa intervencionista 

é o Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas, em sua Vice Direção de 

Gestão, que agrega o Serviço de Compras (SECOM), responsável pela aquisição de 

insumos e contratação de serviços utilizados nas atividades desenvolvidas pelo 

Instituto.  

 

Trata-se de estudo de caso descritivo e qualitativo de pesquisa exploratória e 

intervencionista, que busca instituir práticas de inovação, com vistas à otimização dos 

processos de aquisição, conferindo simplificação e integração às práticas 

desenvolvidas na busca da excelência operacional.  

 

A pretensão é estabelecer sistemática para melhorar continuamente as 

atividades executadas, tornando as ações burocráticas ágeis e flexíveis, aprimorando 

cada vez mais as rotinas de trabalho, para atender às necessidades da Pesquisa 

Clínica, desenvolvimento tecnológico, ensino e assistência de referência na área de 

doenças infecciosas. 

 

O Referencial teórico-metodológico consiste na revisão da legislação e 

regulamentação relacionada à aquisição de materiais e serviços na esfera federal e 

às boas práticas clínicas, assim como nos estudos sobre cocriação em Saúde. 

  

Neste estudo, foi utilizado a Constituição Federal, Leis, Decretos, Resoluções, 

Medidas Provisórias, Instruções Normativas, Portarias, teses, livros, artigos 

científicos, e Guias de Boas Práticas Clínicas, em especial,  a Lei Federal nº 8.666 de 

21 de Junho de 1993, Lei nº 12.349, de 2010, Decreto Federal nº 3.931 de 19 de 

setembro de 2001 e Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, 
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de 20 de setembro de 2019, dentre outros, que subsidiam os processos de compras, 

além de contribuir para o embasamento teórico e científico do estudo.  

 

O intuito foi buscar a coerência entre as normativas na melhoria contínua e 

inovação dos processos modelados, de modo que, ao realizarem os processos, os 

profissionais estejam realizando a diretriz institucional de otimizar a geração de valor 

na aquisição de bens em serviços, por meio da formalização de espaços de cocriação. 

 

 

5.2. Referencial Teórico-Metodológico 

 

A literatura de pesquisa em gestão busca descrever as configurações concretas 

de ações e interações administrativas em tempo real, sendo estruturada para 

abrangê-las em três fases: a formulação, a execução e a análise. A premissa é de que 

no desenvolvimento destas fases e em suas interações, não há caminhos absolutos 

únicos para a descoberta de ideias. Elas podem vir dos caminhos da intuição, de 

palpites, de raciocínio dedutivo ou indutivo em diferentes espaços formais de inter-

relacionamento das práticas e da cooperação entre áreas, constituídos como 

Plataformas de Engajamento.  

 

Assim que se torna possível ordenar as observações, as ideias podem ser 

estabelecidas como uma descoberta e serem trabalhadas e testadas em movimentos 

que integrem teoria e prática. Nesse ponto é que a observação do participante permite 

uma maior aproximação e apreensão da realidade, conferindo elementos essenciais 

às análises dos dados coletados no cotidiano da prestação de serviços. 

 

A teoria procura explicar e prever e, neste ponto, se conecta aos objetivos do 

pesquisador que são muito parecidos, onde ambos são inseparáveis. As organizações 

também esperam utilizar a teoria para melhor explicar e prever resultados a serem 

alcançados.  

 

A teoria da tomada de decisão racional, por exemplo, baseia-se na explicação 

e na previsão. Em essência, as boas decisões fundamentam-se em explicações e 

previsões com alto teor de aderência à realidade. Em outras palavras, incluindo suas 

próprias explicações e previsões genuínas, a teoria é válida. 
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Conforme Ludke e André (1986), ademais, “a análise documental constitui uma 

técnica respeitável na pesquisa qualitativa, seja complementando informações obtidas 

por outras técnicas, seja desvelando aspectos novos de um tema ou problema."  

 

Neste estudo, a abordagem de coleta, seleção e julgamento dos dados da 

pesquisa documental é qualitativa, uma vez que pleiteia a apresentação e análise das 

dimensões regulatórias dos processos administrativos de compras afetos às boas 

práticas clínicas, bem como a identificação de práticas inovadoras na gestão das 

contratações públicas, relativas às atividades da pesquisa clínica, mediante a 

incorporação de melhorias na identificação, análise e modelagem dos processos 

críticos. 

 

5.2.1 Referencial teórico-conceitual 

 

Segundo Higgins e Green (2011), são chamados de "critérios de inclusão" e 

"critérios de elegibilidade", os quesitos e especificações considerados para nortear o 

planejamento e arrasto da seleção das publicações relevantes para o estabelecimento 

do marco de referência teórico do estudo. 

 

Mediante buscas em bases científicas, com o propósito de obter uma 

compreensão sobre a matéria Cocriaçao em Saúde por meio de Plataforma de 

Engajamento (PE), prioritariamente nos Banco de periódicos SCopus e CAPES, foram 

utilizados os seguintes descritores:  Engagement tools, Plataformas de Engajamento, 

Engagement platform e Cocriação em Saúde. 

 

Foram adotados, como critérios de Inclusão e elegibilidade para a busca 

avançada: 

 Tipo: teses e dissertações, Artigos, livros; 

 Idioma: português e inglês; e 

 Áreas: multidisciplinar. 

 

O processo de escolha se deu de forma gradual nas bases de dados, iniciando 

pelo tipo de documento: teses e dissertações, artigos e livros. Posteriormente, pelo 



36 
 

idioma português e inglês e em áreas multidisciplinares. Igualmente, se deu através 

dos critérios de elegibilidade e aderência dos títulos; Pertinência dos resumos e 

identificação de Plataformas de Engajamento. Foram selecionados 10 artigos ao todo 

(SCopus: 03 e CAPES: 07), tendo como critério de inclusão ser relacionado a área de 

Gestão de Saúde, estando este processo sistematizado Quadro 1. 

 

Quadro 1 – Busca em bases científicas – 2020 

Base de 
informação 

 Descritores  
N° artigos 

identificados 
Critério de 
Inclusão 

N° artigos 
 Selecionados 

CAPES Engagement tools, 
Plataformas de 
Engajamento, 
Engagement 
platform, Cocriação 
em saúde 

 
 

53 

Área 
relacionadas 
à Gestão e 
Saúde 

 
 
7 
 

SCOPUS Engagement tools, 
Plataformas de 
Engajamento, 
Engagement 
platform, Cocriação 
em saúde 

 
 

103 

Área 
relacionadas 
à Gestão e 
Saúde 

 
  
3 

Fonte: Elaborado pelo autor 

 

O horizonte temporal, para aplicação do filtro de publicações realizadas foi de 

06 anos, ou seja, de 2014 a 2020. O propósito é identificar paradigmas, padrões, 

referências e modelos da conduta científica e, assim, aplicar os achados da pesquisa 

para prospectar práticas de Cocriação e Plataformas de Engajamento no âmbito deste 

estudo. 

 

5.2.2 Referencial normativo  

 

Foram, então, identificados documentos-chave dos processos de aquisições 

públicas, com foco na Pesquisa Clínica, compreendendo tanto os relacionados à 

aquisição de bens, contratação de serviço e produtos como as BPC.  

Os documentos selecionados foram: 
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Quadro 2 - Documentos-chave: Requisitos à aquisição pública com foco em Pesquisa Clínica 

Dispositivo Legal Ementa 

Lei 8.666/1993. Institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública. 

Decreto 3.555/2000 Aprova o regulamento para a modalidade de 
licitação denominada Pregão, para aquisição de 
bens e serviços comuns. 

Lei nº 10.520/2002 Institui, no âmbito da União, estados, Distrito 
Federal e Municípios, a modalidade de licitação 
denominada Pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns. 

Decreto nº 5.450/2005 Regulamenta o Pregão, na forma eletrônica, 
para a aquisição de bens e serviços comuns. 

Decreto nº 7.892/2013 Regulamenta o Sistema de Registro de Preços. 

Lei nº 12.462/2011 Institui o Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas – RDC. 

Decreto nº 10.024/ 2019 Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, 
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre 
o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 
administração pública federal 

Resolução nº 506, de 03 de fevereiro de 2016 Processo de acreditação de Comitês de Ética em 
Pesquisa (CEP). 

Resolução nº 510, de 07 de abril de 2016-  Dispõe sobre as normas aplicáveis a pesquisas 
em Ciências Humanas e Sociais. 

Documento das Américas Dispõe sobre boas práticas clínicas 

Fonte: Elaborado pelo autor 

O propósito é, a partir dos documentos selecionados, identificar os requisitos 

imprescindíveis ao processo de aquisição e sua relação com as BPC, mapeando 

possíveis conflitos e convergências, vis-à-vis ao marco teórico do estudo.  

 

5.3 Escopo, Método e Instrumentos 

 

O Serviço de Compras (SECOM) é responsável pelos processos 

administrativos de aquisição de insumos e contratação de serviços no Instituto 

Nacional de Infectologia Evandro Chagas da Fundação Oswaldo Cruz (INI/Fiocruz), 

incluído as relacionadas à Pesquisa Clínica, ensino e assistência de referência. 

 

O SECOM determina um calendário de compras fracionado em 2 fases no ano. 

Trata-se do estabelecimento de limites de referência para que as contratações de 

bens ou serviços do mesmo gênero sejam efetivadas conjuntamente.  

 

O presente estudo teve como foco as atividades desenvolvidas pelo SECOM, 

em sua segunda fase de compras do ano de 2020 e primeira fase do ano de 2021. 
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Quadro 3: Resumo do Escopo, Método e Instrumentos. 

Fase Objetivos Método 
Resultados Esperados 

Produto 

   Análise documental 

Identificar em normas regulamentadoras 

requisitos imprescindíveis ao processo de 

aquisição de bens e serviços e sua relação 

com as BPC, identificando possíveis 

conflitos e convergências 

Identificar documentos chave (normas 

regulamentadoras dos processos de 

aquisição e das Boas práticas clínica), 

confrontando-os para mapear requisitos 

comuns e conflitantes. 

 

Quadro comparativo, entre as 

Legislações aplicadas as aquisições 

públicas e as BPCs. 

Designer dos 
processos de 

aquisição 

Modelar processos de aquisições de bens, 

insumos e contratação de serviços para 

saúde, descrevendo seus fluxos, com foco 

na interface com os requisitantes na 

pesquisa clínica no INI/Fiocruz 

Designer dos processos de aquisição, com 

mapeamento da interface com os 

requisitantes, por meio do software Bizagi®, 

com identificação de atores chave. 

Modelagem dos processos 

realizada, a partir de Mapa dos 

processos identificado e validado;  

Interfaces entre os processos de 

aquisição e de pesquisa mapeados; 

atores chave identificados. 

Trabalho de campo – 
Instituir plataforma de 

engajamento 

Instituir espaços de Cocriação, analisando 

plataformas de engajamento, para 

contribuir em configuração de práticas 

inovadoras em aquisições de bens e 

contratação de serviços, ancoradas nas 

boas práticas clínicas. 

Identificar nas atividades do macroprocesso 

de aquisição modelado, as interfaces entre os 

diferentes atores, reunindo artefatos e 

pessoas para ideação, no espaço constituído 

como plataforma de engajamento, mediante 

categorias analíticas previamente instituídas. 

Plataforma de Engajamento, com 

impacto na excelência operacional 

em processos de aquisição para a 

pesquisa clínica, identificada, 

selecionada e implantada. 

 

Desenvolver e 
disseminar documento 

de referência 

Introduzir modelo de melhoria contínua 

nos processos de aquisição de bens e 

serviços para a pesquisa clínica.  

Estabelecer padrão documental de aquisição, 

envolvendo os diversos atores, a partir da 

modelagem de processos,  

Manual de Normas e Procedimentos 

para aquisição de bens e serviços – 

INI/Fiocruz formulado e disseminado. 
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  A seguir, são dispostas as etapas metodológicas de acordo com os objetivos 

específicos. Cabe destacar que a apresentação sequencial foi adotada para efeito de 

sistematização pois, na prática, algumas etapas são eventualmente realizadas de 

modo concomitante. 

 

5.3.1 Fase 1 - Análise Documental 

 

Nesta fase do desenho foi executado o primeiro arranjo do material, tornando 

imprescindível apreciar a totalidade dos documentos de maneira analítica. A procura 

foi para verificar a melhor forma de converter os dados brutos em fontes de referência, 

de acordo com as características em análise. 

 

 A verificação comportou determinados métodos, por exemplo, o agrupamento 

e o levantamento qualitativo de conteúdo e temas rotineiros. A apreciação, 

interpretação e exames foram essenciais nessa fase.  

 

Quadro 4: Documentos Chave: Mecanismo e Características em Análise. 

Pesquisa Bibliográfica Característica em Análise 

Busca em manuais de Boas Práticas Clínicas, 
Leis, decretos, Instruções Normativas, 
dissertações, livros e artigos científicos, com o 
objetivo de estabelecer a base científica e teórica 
da pesquisa. 

Correlacionar a literatura sobre inovação, 
Cocriação de Valor, Plataforma de Engajamento, 
o regramento brasileiro de compras públicas e as 
boas práticas clínicas. 

Pesquisa Documental Característica em Análise 

Lei nº 10.520/2002, Decreto 3.555/2000, Lei 
8.666/1993, Decreto nº 10.024/ 2019, Decreto nº 
7.892/2013, IN 73/2020, IN 40/2020, Processos 
25029.000209/2020-38. 25029.000428/2020-17, 
25029.000451/2020-10, 25029.000450/2020-67, 
25029.000453/2020-09, 25029.000521/2020-21, 
25029.000472/2020-27 e 25029.000460/2020-
01. 

Explorar os processos administrativos de 
compras realizados no SECOM e sua relação 
com as BPC 

Documentos das Américas, Resolução nº 506, 
de 03 de fevereiro de 2016 
Resolução nº 510, de 07 de abril de 2016. 

Identificar os requisitos das Boas práticas 
clínicas e sua relação com as normas inerentes 
aos processos de aquisição. 

Bases cientificas Característica em Análise 

Cocriação Compreender os conceitos e aplicabilidade. 

Plataforma de Engajamento Analisar as plataformas de engajamento como 
facilitador da geração de valor e da instituição de 
ecossistema inovador. 

Fonte: Elaborado pelo autor 
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Com essa análise, foi possível criar um bloco de requisitos das legislações 

selecionadas, tendendo a subsidiar os achados da investigação, relacionando-os às 

variáveis de análise e embasamento teórico. A finalidade foi construir um aparato 

documental consistente, cuja análise pudesse atender e contribuir com os objetivos 

propostos.  

 

5.3.2 Fase 2 - Modelar os processos de aquisições de bens, insumos e contratação 

de serviços para saúde, descrevendo seus fluxos, com foco na interface com os 

requisitantes na Pesquisa Clínica no INI/Fiocruz. 

 

Nesta fase foi estabelecido o design dos processos relacionados às atividades 

de aquisições no INI, adotando os seguintes procedimentos:  

 Proposição - Exposição e identificação dos processos de consenso, com 

os propósitos e finalidade 

 Modelagem - Uniformização de processos por meio de ferramentas 

gráficas. Para tal foi escolhido o Software Bizagi, que aplica a 

metodologia BPM (Business Process Management), tendo como código 

a notação BPMN - Business Process Model and Notation  

 Parametrização: Análise e manifestação de normas que aprimorem a 

inspeção e refinamento de cada processo. 

 

Uma vez identificada a operacionalização das atividades, foram observados 

fluxos e detalhes, com o propósito de conhecer os pontos críticos e oportunidades de 

melhorias, bem como propor soluções com base em experiências exitosas. Desse 

modo, se constrói um novo modelo com design refinado, pela adoção dos orientadores 

estratégicos, com participação de atores-chave identificados na equipe de trabalho 

por suas distintas competências e disponibilidade. Ao estabelecer a periodicidade 

para análise dos fluxos desenvolvidos, com métricas e método de controle 

sistematizados, se formaliza o modelo de melhoria contínua do processo de aquisição. 

 

Portanto, com a modelagem dos processos dispostos no Apêndice A deste 

estudo foi possível visualizar as suas etapas, suas interfaces e possíveis pontos de 

intervenção na aplicação das requisições, com práticas sistêmicas de otimização e 

inovação.  
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5.3.3 Fase 3: Instituir espaços de cocriação em processos de aquisições de bens e 

contratação de serviços, por meio de Plataformas de Engajamento.   

 

A fim de encontrar respostas potenciais para as necessidades de integração 

das práticas e atores dos processos de aquisição em saúde no INI/Fiocruz, 

formalizando um ecossistema de inovação, é que a Cocriação de Valor foi 

apreendida como ferramenta metodológica. 

 

A Cocriação é uma forma de inovação que ocorre em um processo de 
desenvolvimento colaborativo de experiências, serviços ou produtos 
pelas Organizações em associação com seus stakeholders. O 
processo inclui cada usuário como ator indispensável em uma 
estratégia proativa para habilitar as organizações a criar valor por meio 
da associação sistêmica de competências, gerando aprendizado 
organizacional. (Cohen; Leocádio e Jorge, 2018, p.81) 

 

Para instituir espaços de cocriação em processos de aquisição de materiais e 

contratações de serviços, faz-se necessário conhecer e aprender os processos, 

realizando design que contenha os orientadores estratégicos definidos pela 

instituição. Assim, passa a permitir analisar e estabelecer ações de melhoria contínua 

no processo. Essas ações de gestão da qualidade são tomadas com o objetivo de 

gerar valor aos processos licitatórios e, consequentemente, ao usuário final.  

 

Os ensaios objeto da Fase 1 deste estudo, somados às investigações em bases 

científicas e normativas, corroboram com os resultados de análise sobre a relevância 

da adoção da Cocriação, por meio de Plataformas de Engajamento, como 

metodologia essencial à formalização de um ecossistema de inovação em processos 

de aquisições. Nesse contexto, a aproximação e construção coletiva de 

conhecimentos, envolvendo requisitantes e pregoeiros, é parte fundamental para o 

alcance da excelência operacional. 

 

Os processos licitatórios por vezes são morosos e os serviços de compras são 

percebidos como ineficazes, burocráticos e incapazes de atender às demandas com 

eficiência e efetividade. 

 

Ademais, o emaranhado de Legislações contribui para engessar o processo, 

restando a discricionariedade dos agentes públicos que, ao interagirem, propiciam a 
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ideação na busca por soluções que atendam aos envolvidos na execução das 

atividades com a máxima eficiência e celeridade, segundo os requisitos técnicos e 

normativos. 

 

A visão negativa da burocracia empreendida no setor está amparada na visão 

restrita dos requisitantes no produto a ser adquirido sem compreender o processo, 

assim como na visão limitada dos pregoeiros em relação às boas práticas clínicas, 

impedindo que compartilhem informações e tragam contribuições que possam 

aprimorar a geração de valor na aquisição de bens e serviços.  

 

O ponto principal desta fase, a cocriação de Valor, busca estabelecer um 

processo ativo, no qual vários atores são envolvidos e interagem de forma sistêmica, 

visando alavancar os processos e impulsionar os resultados. Para essa mudança, é 

imprescindível ampliar e aplicar novas competências institucionais e individuais, pois 

a geração de valor está no processo e não na aquisição. 

 

A Cocriação envolve a criação de novos modos de engajamento para estes 
indivíduos – plataformas, no jargão – que permitem que esses indivíduos 
possam inserir-se na cadeia de valor da organização. A ideia de Cocriação é 
para liberar a energia criativa de muitas pessoas, de tal forma que ele 
transforme tanto a sua experiência individual, como a economia da 
organização que lhe permitiu cocriar. (Gouillart, 2010, p.106) 

 

Portanto, a presente etapa tem como escopo instaurar ambientes internos de 

Cocriação, por meio do uso de Plataformas de Engajamento (PE) para fomento à 

geração de valor. Desse modo, propicia a todos os envolvidos experimentar, interagir 

e aprender de maneira criativa no processo de aquisição de insumos para saúde. 

 

 

5.3.3.1 Plataforma de Engajamento 

 

A Plataforma de Engajamento é um recurso ferramental que agrupa 

funcionalidades colaborativas que integram interessados, artefatos, clientes, áreas e 

indivíduos em torno dos objetivos institucionais. Colabora, ainda, na edificação de uma 

cultura organizacional mais intensa, admite o compartilhamento de dados, 

informações e documentos entre os stakeholders, promove a gestão das atividades 

desempenhadas e ajuda nos fluxos de tarefas, em prazos, obrigações e interações. 
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5.3.3.2 Plataforma online para feedback  

 

Embora a literatura seja precária, no que diz respeito às Plataformas de 

Engajamento para aquisições de insumos para saúde, existem muitas possibilidades 

de plataformas que podem atender a objetivos diferentes e relacionados no 

ecossistema de aquisição para saúde. 

 

As Plataformas de Engajamento (PE) possuem diferentes propriedades e 

formatos, o que é oportuno para combinações e aplicação na Cocriação de Valor.  De 

modo geral, trabalham utilizando, como base, a tecnologia para associar e automatizar 

distintas atividades e podem: 

 Ofertar meios de comunicação; 

 Registrar documentos; 

 Concentrar metas e objetivos da organização; 

 Gerir atividades administrativas; 

 Administrar ferramentas de feedbacks; e 

 Obter métricas. 

 

Neste estudo, alguns critérios foram levados em consideração para seleção da 

PE, sendo a comunicação e o diálogo entre os atores componentes-chave para 

processos de aquisição em uma instituição de saúde. 

 

 Desse modo, a PE selecionada em atividades de aquisição em serviços de 

saúde deve auxiliar na organização, automatizando essa interlocução para ampliar a 

abrangência e simplificar as conexões e sendo capaz de alcançar todos os atores 

envolvidos. 

 

Outros fatores importantes residem na coleta, tratamento e distribuição da 

informação. Com a quantidade de dados sensíveis, é importante verificar se a 

plataforma é dotada de métodos de segurança da informação, confiabilidade e 

resguardo na transferência de dados e documentos. Neste estudo é imperioso, ainda, 

estar de acordo com a regulações vigentes, pois, ao tratar de aquisições públicas, é 

requisito compulsório seguir as legislações específicas e manter a confidencialidade 

e transparência das informações. Finalmente, deve ser de fácil usabilidade, de modo 
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que os usuários apresentem intimidade de navegação simples e rápida, além de que 

não ocasionem dúvidas. 

 

No presente estudo, após modelar os processos de aquisição na Fase 2 e obter 

a visão sistêmica do macroprocesso, para identificar e selecionar a Plataforma de 

Engajamento foi adotado, como procedimento, a identificação dos pontos de 

convergência entre as normativas que aproximam requisitantes e pregoeiros, 

pesquisa e gestão, revelando as principais ferramentas empregadas nesta relação.  

  

As Plataformas de Engajamento identificadas no processo de aquisição com 

foco na Pesquisa Clínica foram: Sistema de Gestão Integrada do INI - SGINI, Sistema 

Eletrônico de Informações - SEI e Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais – SIASG. 

 

Os critérios de inclusão, para a escolha da plataforma de engajamento foram: 

 Comunicação; 

 Fácil usabilidade; 

 Segurança da informação; 

 Alcance de todos os atores envolvidos; 

 Estar de acordo com a regulação vigente; e 

 Tramitar todos os processos de aquisição. 

 

Quadro 5 – Critérios de inclusão para escolha da plataforma de Engajamento  

CRITÉRIOS DE INCLUSÃO SEI SGINI SIASG 

Comunicação Atende Não atende Não atende 

Fácil usabilidade Atende Atende Não atende 

Segurança da informação Atende Não atende Atende 

Alcance de todos os atores 
envolvidos; 

Atende Atende Não atende 

Estar de acordo com a 
regulação vigente 

Atende Atende Atende 

Tramitar todos os processos de 
aquisição 

Atende Atende Atende 

Fonte: Elaborado pelo autor 
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Como revela o Quadro 5, com aplicação desses critérios de avaliação, a 

Plataforma de Engajamento que melhor se adequou aos processos de aquisição foi o 

SEI - Sistema Eletrônico de Informações. 

 

O SEI é uma plataforma que compreende um bloco de módulos e aplicações 

que favorecem a efetividade administrativa, além de ser distribuída gratuitamente 

para órgãos públicos. No âmbito da Fiocruz, o SEI foi instituído por meio da Portaria 

744/2018 (Anexo A), como um sistema de documentos e processos administrativos 

eletrônicos. 

 

 Desse modo, através do bloco de reunião, foi possível promover a interação 

dos stakeholders, tornando possível a experimentação e aprendizagem, com 

consequente coparticipação criativa em processos de aquisição de insumos para a 

saúde. A interação se deu de forma sistemática, onde os requisitantes 

disponibilizavam suas demandas em bloco de reunião para que os interessados 

pudessem contribuir para o certame. 

 

O Bloco de Reunião serve para disponibilizar processos e documentos para 

conhecimento de membros de outros setores e unidades, sem que estes tenham uma 

atuação formal sobre o processo, ou seja, não precisam elaborar, incluir ou assinar 

documentos nos processos, basta lê-los para ciência ou análise no SEI. 

 

O sistema possibilita, ainda, incluir documentos que podem ser apreciados 

pelos participantes da reunião no SEI, favorecendo enviar com antecedência os 

documentos de pauta de futuras reuniões para apreciação dos stakeholders. Desse 

modo, harmoniza conhecimentos sobre documentos que depois serão discutidos na 

reunião e transformados em decisões colegiadas. 

  

Ademais, permite que uma unidade crie suas minutas de documentos e envie-

as pelo bloco para que outras unidades os visualizem, antes de se transformarem no 

documento oficial, assim como favorece a inclusão de um ou mais processos 

simultaneamente.(4) 

 

                                                           
4 Disponível em: https://sipsei.Fiocruz.br/.br . Acesso em: 12 abr 2021. 

https://sipsei.fiocruz.br/.br
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Na perspectiva de aferir a efetividade da metodologia ao adotar o SEI como 

Plataforma de Engajamento para Cocriação de Valor nos processos de aquisições de 

bens, insumos e contratação de serviços para saúde, foram definidos os seguintes 

critérios: 

 Tempo do processo licitatório; e 

 Percentual de economia nas contratações. 

 

Estabelecidos esses critérios, foi possível apurar se a implementação da 

inovação, através de dados e números, atendeu as necessidades da Pesquisa Clínica 

no INI/Fiocruz. Torna-se possível analisar se causou resultados positivos e 

demonstrar se a Plataforma de Engajamento foi benéfica ao processo. 

  

Ainda na pesquisa documental, houve a exploração dos processos 

administrativos de compras realizados no SECOM/INI. Foi realizada a coleta e análise 

de dados relativos a oito processos de contratação de serviços no ano de 2020/2021. 

Posteriormente à fase de coleta, os dados foram discorridos, com o uso da Ferramenta 

Microsoft Excel, para exame e processamento. Nesse contexto, gráficos e tabelas 

passaram a ser destacados com objetivo de oferecer e explorar os resultados deste 

estudo. 
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Tabela 1: Relação de Processos de contratação de serviços no ano de 2020/2021 - INI/Fiocruz

Pregão Processo Natureza Objeto 
Estimado 

R$ 
Contratado R$ 

Economia 
R$ 

Início do 
processo e 

Homologação 

Tempo de 
Execução 

(Dias) 

010/2020 25029.000428/2020-17 33.90.34.01 

Contratação de serviços de 
atividades complementares às 
atividades do INI, na área de 

assistência, de caráter contínuo, 
com dedicação exclusiva de 

mão de obra 

30.852.576,12 27.074.354,88 3.718.218,24 
03/07/2020 

 
08/09/2020 

65 

038/2020 25029.000428/2020-17 33.90.39.50 
Contratação de empresa para 

esterilização 
2.131.405,92 2.127.750,12 3.55,80 

15/09/2020 
 

17/12/2020 
92 

042/2020 25029.000451/2020-10 33.90.39.50 
Contratação de empresa para 
procedimentos de terapia renal 

substitutiva (Diálise) 
6.523.512,00 5.300.000,00 1.223.512,00 

03/11/2020 
 

06/01/2021 
63 

043/2020 25029.000450/2020-67 33.90.39.45 
Contratação de empresa para 

prestação de serviços de 
lavanderia 

4.955.012,92 4.935.104,00 19.913,32 
09/10/2020 

 
06/01/2021 

87 

004/2021 25029.000453/2020-09 33.90.39.50 

Contratação de empresa para 
locação de ambulância de 

suporte avançado tipo D (UTI 
Móvel) 

1.593.000,00 1.425.300,00 167.70000 
04/11/2020 

 
23/02/2021 

109 

051/2020 25029.000521/2020-21 33.90.39.12 
Contratação de empresa para 

locação de central de ar 
comprimido e vácuo clínico 

421.415,64 382.399,52 39.015,72 
30/11/2020 

 
27/01/2021 

57 

053/2020 25029.000472/2020-27 33.90.39.50 

Contratação de empresa para 
serviços de instalação, 

montagem e fornecimento de 
serviços laboratoriais 

7.833.540,96 5.442.678,84 2.350.867,12 
04/11/2020 

 
27/01/2021 

83 

002/2021 25029.000460/2020-01 33.90.39.41 

Contratação de empresa para 
prestação de serviço de 

fornecimento, transporte e 
distribuição de dietas 

hospitalares e refeições 
especiais 

6.408.624,60 6.271.774,44 136.850,16 
29/10/2020 

 
28/01/2021 

89 

 60.719.093,16 52.959.365,20 7.759.727,96  

Fonte: SECOM/INI 
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5.3.4 Fase 4: Introduzir modelo de melhoria contínua nos processos de aquisição de 

bens e serviços para a Pesquisa Clínica. 

 

Com o anseio de introduzir o constante aprimoramento nos processos de 

aquisições de bens, insumos e contratação de serviços para saúde e viabilizar a 

melhoria contínua, optou-se pelo uso do PDCA. Esse ê um método cíclico sem fim, 

no qual, continuamente, há novas normas e procedimentos para serem identificados 

e colocadas em prática.  Para orientar sua aplicação, foi elaborado e implantado o 

Manual de Compras. Esse fornece instruções sobre o regramento brasileiro de 

compras públicas e o funcionamento e coordenação de métodos adequados para 

orientar a execução das atividades no INI, bem como especificações que definem as 

regras de conduta do profissional, incorporando o SEI como Plataforma de 

Engajamento e a padronização do seu uso pelos atores. 

 

Para documentar as rotinas e ações inerentes ao serviço de compras, houve a 

necessidade de aproximação da equipe de trabalhadores do SECOM, que exerce a 

função do pregoeiro (servidor público que coordena o processo administrativo de 

compras) na modalidade de licitação pregão, aos requisitantes. Procura, assim, 

diminuir a distância que separa essa função desempenhada das exercidas pelo 

profissional em função de pesquisa.  O posto de pregoeiro requer uma visão 

generalista na compreensão das mais diversas áreas da instituição e a especialização 

de excelência a respeito das leis e normativas que regulamentam a modalidade 

pregão.  

 

Ao Pregoeiro caberá, em especial, conforme o art. 17 do Decreto 10.024/2019:  

I - Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
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VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 

 

Desse modo, como sujeito do processo, o pesquisador amplia sua visão ao 

aplicar, como forma de investigação, a observação participante.  Essa permite 

partilhar as rotinas, as ações, as fases e as predileções da equipe; é uma técnica 

híbrida, visto que o observador não apenas observa, mas também participa e precisa 

se cercar de diferentes métodos, com níveis de formalidade distintos na investigação. 

O propósito primordial é o envolvimento e compreensão das interações, rotinas, 

experiências, compreensão de regramento e normas aplicadas à BPC e a interação 

social da equipe. 

 

 

5.3.4.1 Observação participante 

 

Nesta etapa foi realizada uma observação das rotinas do serviço de compras 

no INI, de modo a identificar e eleger entre elas os principais aspectos referentes à 

operacionalização das atividades. Para tanto, houve o desencadeamento de algumas 

etapas: 

 

1) Inserção nas atividades do SECOM - Aquisições de bens, insumos e 

contratação de serviços para saúde. Por ser a observação participante um processo 

mais demorado, a inserção nas atividades foi facilitada pelas atribuições já 

desenvolvidas como responsável do setor e pregoeiro, não necessitando negociações 

para essa fase exploratória. Destaca-se o requisito tempo como pré-requisito na 

observação participante, uma vez que envolve comportamentos e tarefas complexas. 
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2) Interação pesquisador/pesquisado - Foi fundamental manter uma relação 

formal, pois as respostas às indagações dependiam da relação com o indivíduo 

indagado, sendo necessário, em determinados momentos, justificar a presença, por 

vezes, ocorrendo desconfianças quanto ao estudo. Nesta etapa, a formalidade com 

transparência de objetivos, responsabilidades, metodologia e metas foi essencial a 

consecução do trabalho.  

 

3) Competências desenvolvidas - Houve a necessidade de desenvolver 

habilidades e competências.  Entre elas se destacam: comunicação, escrita, 

capacidade de usar os sentidos, sobretudo a audição e visão, assim como estar 

atendo a cada detalhe. Isso proporcionou o acesso às informações, mesmo que às 

vezes de maneira informal. A observação participante implica estar atento a cada 

movimento e manter o registro, sem ficar preso às formalidades.  

 

4) Manter uma rotina de trabalho - Mesmo com o crescimento do volume de 

atividades face à pandemia da COVID-19, manter-se em rotina foi essencial para as 

anotações e observações, gerando confiança nos envolvidos, principalmente os 

profissionais em função de pesquisa. 

 

Todo esse processo se deu com o apoio da equipe de compras e seus 

trabalhadores. Com a iminência de estabelecer o Manual de Compras, foi 

estabelecido um fluxo de contribuições em interações informais pois, com a 

concepção do Manual determinadas legislações foram examinadas, conforme o 

Quadro 1. 

 

Portanto, para a consecução exitosa do documento foi adotado por base a 

melhoria contínua e gradual, ao não se satisfazer e nem se limitar com o status 

quo obtido. Afinal, em um ambiente mutável, o êxito é transitório. Isso posto, com o 

objetivo de aumentar a probabilidade de melhora e satisfação dos envolvidos com 

adequações necessárias às necessidades conjunturais, o ciclo PDCA foi incorporado 

como ferramenta de gestão da qualidade no controle dos processos validados. 
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5.3.4.2 Ciclo PDCA 

 

A escolha metodológica pelo ciclo PDCA se deu por ser de aplicação quase 

que intuitiva, com aproveitamento em várias atividades da Instituição, com formato 

repetitivo e que induz, a cada nova sequência, o refinamento do processo, mediante 

melhoria ou inovação.  

 
Figura 2: Representação do ciclo PDCA 

 
Fonte: Empresa Siteware (http://www.siteware.com.br/blog/metodologias/ciclo-pdca/) 

 
 

São passos do ciclo PDCA: 

P – Planejar (PLAN): Definir pessoas e métodos que auxiliarão, bem como 

decidir os objetivos e categorizar e dispor no plano de ação; 

D – Fazer (DO): Ao executar a fase “plan”, é ideal que se mensure os 

resultados; 

C – Checar (CHECK): Checar o desenvolvimento do planejado e, caso 

necessário, retroagir para ajustes; 

http://www.siteware.com.br/blog/metodologias/ciclo-pdca/


52 
 

A – Agir (ACT): As ações positivas devem ser implementadas e analisar se o 

ciclo deve ser reiniciado. 

 

Estabelecida a ferramenta para melhoria contínua, foi dado início à elaboração 

do Manual. Os colaboradores de compras, equipe de 6 pessoas, conduziram as ações 

de análise e concentração de dados. O escopo do Manual exige agrupar informações 

e utilizá-las de moldo organizado, ponderado e parcelado, estabelecendo, assim, um 

aparato orientador da execução das atividades. 

 

 Chinelato Filho (1999) esclarece que “um Manual possui caráter esclarecedor, 

reúne normas, diretrizes e sistemáticas operacionais e, em alguns casos, como 

aplicado neste estudo, identifica a forma de execução de uma atividade”.  

 

 

5.3.4.3 Etapas da Construção do Manual 

 

Para o desenvolvimento do estudo e mediante a consequente construção do 

Manual, foram utilizadas três etapas: 

1. Agrupar todas as legislações, regramento brasileiro de compras públicas e 

as Boas Práticas Clínicas, verificando quais requisitos selecionar; 

2. Construir o Manual, descrevendo os requisitos selecionados, detalhando os 

que melhor atendem ao processo; e 

3. Difundir o Manual para os agentes envolvidos nos processos de compras. 

 

 

5.3.3.4 Manual de compras 

 

Transcorridas as etapas de construção, foi evidenciado que sua concepção é 

direcionada para: 

 Promover a consulta de regras e atos; 

 Impulsionar os atores para uma atitude protocolar; 

 Abrandar possíveis divergências entre atores de atividades distintas; 

 Perpetuar o conhecimento; 
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 Favorecer a eficácia nas aquisições de insumos e contratações de 

serviço em saúde; e 

         Viabilizar a melhoria contínua. 

 

 O Manual de Compras compreende desde a formalização do pedido, passando 

pelas modalidades de aquisição e diretrizes para preenchimento da documentação 

necessária ao processo de compras, até a efetiva contratualização. Por fim, as 

informações coletadas e o Instrumento foram levados à Vice Direção de Gestão (VDG) 

do INI, com vistas a obter a sua aprovação. 

 

Portanto, em resumo, o método aplicado e adaptado às fases e instrumentos 

do estudo, organizando à integração entre Requisitante, Pregoeiro e Usuários, está 

disposto no plano indicado na Figura 3. 

 

Figura 3: Plano Metodológico aplicado ao estudo. 

 

Fonte: Elaborado pelo autor 
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6.  ASPECTOS ÉTICOS 

 

O projeto se insere na linha de gestão e educação em Pesquisa Clínica e a 

pesquisa não é aplicada em seres humanos. Logo, não é requisito a apreciação do 

Comitê de Ética em Pesquisa (CEP/INI).  
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7.  RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

A Administração Pública tem por pressuposto atender ao interesse público que, 

para ser alcançado com responsabilidade, impõe a consumação transparente dos 

negócios jurídicos com fornecedores. O objeto da contratação é a aquisição de 

insumos, a realização de obras e a prestação de serviços fornecidos por terceiros. 

 

Nesse contexto, práticas de inovação com vistas à otimização em processos 

de aquisição requerem especialização do trabalho. O maior grau de especialização 

dos procedimentos, apoiado nas boas práticas clínicas, gera eficiência, celeridade nas 

aquisições e, consequentemente, amplia a satisfação dos clientes internos e externos. 

  

Nesse contexto foi realizado este estudo, cujas principais etapas realizadas e 

seus resultados foram: 

 

7.1. Possíveis conflitos e convergências identificados em Normas e requisitos 

imprescindíveis ao processo de aquisição de bens e serviços e as BPCs. 

  

Para a investigação clínica, as experiências corroboram que a contribuição do 

agente privado é significativa e se obtém, entre outras coisas, com a competência na 

condução e cumprimento de metas e prazos acordados em projetos por Centros de 

Pesquisa. Por outro lado, é indispensável o fomento da atividade pública, sobretudo, 

em instituições de natureza pública, compulsoriamente destinadas a licitar para o 

emprego desses recursos. Desse modo, otimizar os processos de compras e o uso 

dos recursos disponíveis é imperioso para atender aos Centros de Pesquisa. Em 

síntese, é fundamental o regramento do direito administrativo aplicado às aquisições 

públicas, bem como as Boas Práticas Clínicas. 

 

Conforme estabelece a Constituição federal de 1988 em seu artigo 37, inciso 

XXI: 

 

(...) ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
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da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (BRASIL, 1988)  
 

Procedimento licitatório se desenvolve em um ciclo ordenado de ações 

vinculantes pela Administração Pública e terceiros interessados, protegendo os 

princípios constitucionais, principalmente o da isonomia e garantindo equidade de 

oportunidade aos interessados ao firmarem contrato com Ente Público. 

 

No âmbito da Administração Pública, a regra é a obrigatoriedade da licitação, 

mas, como quase toda regra tem exceção, a escritura constitucional em seu artigo 37, 

inciso XXI, assim como o regulamento das licitações, admite, em situações 

especificas, a contratação direta; neste contexto, torna a licitação dispensável, 

dispensada ou inexigível, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei. 

 

No INI/Fiocruz, em processo de acreditação, o Documento das Américas foi 

integrado à gestão como diretriz. As BPCs estabelecem critérios para planejamento, 

implementação, auditoria, conclusão, análise e relato de ensaios clínicos, de forma a 

assegurar sua confiabilidade.  

 

Foram identificadas Leis, Decretos, Resoluções e Documentos-chave dos 

processos de aquisições públicas, compreendendo tanto os relacionados à aquisição 

de bens e contratação de serviço, como os inerentes às BPCs, conforme disposto no 

Quadro 2.  

 

Os requisitos imprescindíveis ao processo de aquisição e sua relação com as 

BPCs foram identificados nos documentos-chave descritos, sendo mapeados 

possíveis conflitos e convergências, vis-à-vis o marco teórico do estudo, conforme o 

Quadro 6 a seguir:  
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Quadro 6 – Requisitos conflitos e convergências entre as normas de aquisição e as BPCs 

Norma ou 
Regulamento 

Requisito Convergências Conflitos 

Lei 
8.666/1993. 

Normas gerais sobre 
licitações e 

Aquisições Públicas. 

Converge com as BPC ao buscar assegurar 
a qualidade de insumos e serviços para 
cada aspecto do ensaio clínico. As relações 
formalizadas pela Administração Pública 
visam atender aos interesses sociais e ao 
interesse público e fomenta o processo de 
investigação científica em seres humanos 
para desenvolvimento de novos fármacos 
ou tratamentos possíveis. 

Embora o benefício dos resultados do ensaio clínico para a ciência 
e a sociedade sejam importantes e devem ser considerados, os 
destaques mais importantes são os relativos aos direitos, 
segurança e bem-estar dos sujeitos de pesquisa. Contudo, nas 
aquisições públicas se destaca o interesse da coletividade, 
colocando em prática direitos que são previstos na Constituição 
Federal e em outras Leis. São medidas criadas para garantir o 
bem-estar da população, que sobrepõe ao individual, sendo a 
submissão as leis obrigação geral sobre pena de sanção. 

Decreto nº 
10.024/ 2019 

Aquisição de bens e 
a contratação de 
serviços comuns. 

Assegura requisitos das BPC, como garantir 
a Assistência ao participante da pesquisa; 
ter um CPC legalmente constituído, estar 
habilitado para sediar um estudo clínico, ter 
estrutura e instalações física adequada e 
apoio Institucional a pesquisa. 

Não houve 

Resolução nº 
510, de 07 de 
abril de 2016 

Normas aplicáveis a 
pesquisas em 

Ciências Humanas e 
Sociais 

Concorda com as normas de aquisição 
quando busca direitos, segurança e bem-
estar dos sujeitos da pesquisa. Garantir a 
segurança de dados confidenciais, a não 
violação e a integridade de documentos. 
Dar assistência integral às complicações e 
danos decorrentes dos riscos previstos. 

Não houve 

Documento 
das Américas 

Diretrizes para as 
agências 

regulatórias, assim 
como para 

investigadores, 
comitês de ética, 
universidades e 

empresas 

Objetiva propor guias para os órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, 
as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela 
União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, que desenvolva Pesquisa 
clínica. 

Não houve 

Fonte: Elaborado pelo autor
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Identificar e  confrontar os documentos-chave (normas regulamentadoras dos 

processos de aquisições e das Boas Práticas Clínicas) e seus requisitos comuns e 

conflitantes possibilitou constatar que, apesar da contraposição aparente entre as 

normas administrativas e as BPCs, recorrentemente apontada na prática, foram 

encontradas, majoritariamente, convergências, tendo um único ponto de possibilidade 

de conflito a destacar: enquanto na pesquisa o bem-estar do indivíduo é tão importante 

quanto os ganhos para a sociedade, nas aquisições públicas o mais importante é o 

bem-estar da coletividade, em detrimento de interesses individuais.  

 

Os princípios essenciais de BPC requerem a implantação de sistemas com 

procedimentos que assegurem a qualidade de cada aspecto do ensaio clínico, 

impondo a necessidade de excelência operacional às instâncias administrativas no 

processo de aquisição.  Nesse caso, para garantir e controlar a qualidade nos 

procedimentos administrativos na Gestão de Compras, é preciso a interação sistêmica 

entre pregoeiros e requisitantes. Instituir espaço de Cocriação, mediante formalização 

de Plataforma de Engajamento que envolva experimentação e aprendizagem entre os 

atores, com vistas à coparticipação criativa durante processos de aquisição, se 

mostrou como alternativa viável à adesão aos requisitos normativos e regulamentares, 

em harmonia aos de satisfação do cliente, como adaptabilidade e agilidade. 

 

 

7.2 Modelagem de Processos realizada 

 

O mapeamento de ponta a ponta do Macroprocesso “Realizar Aquisição de 

bens e insumos para saúde” e sua interface com a pesquisa no INI/Fiocruz, mediante 

a aplicação de BPM - Business Process Management e de design colaborativo, com 

identificação de Oportunidades de Melhoria (OM) e desvios que sejam obstáculos à 

inovação, possibilitou uma visão comum do processo de aquisição a ser 

compartilhada por todos os atores. Nessa perspectiva, objetivando a integração 

institucional, foi modelado o Macroprocesso “Realizar Aquisição de bens e insumos 

para saúde, destacado na Figura 4. O propósito foi instituir mudanças no processo de 

trabalho que propiciem a sinergia positiva entre métodos, estratégias e pessoas. Uma 

vez observado que os stakholders não tinham a visão do macroprocesso, ou seja, não 

assumiam uma abordagem sistêmica, ficando restrito às suas atividades, buscar o 

alinhamento e integração se tornaram prioridades. 
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Ao realizar o design de processos, reunimos os profissionais do setor de 

compras e introduzimos os requisitos identificados como orientadores estratégicos 

para redefinir os fluxos. Foram realizadas as seguintes ações: 

 Atores chave identificados - São aqueles que detêm conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso dos objetos ou serviço a serem adquiridos. Os 

possuidores de informações e conhecimentos sobre as atividades, processos, 

subprocessos e tarefas envolvidas. 

 Subprocessos, processos e atividades identificados e validados - Após 

identificar subprocessos, processos e atividades, foi realizada sua 

homologação junto à VDG/INI, para garantir a adesão e fomento da Direção às 

transformações organizacionais propostas. 

 Interfaces entre os processos de aquisição e de pesquisa mapeados - Disposta 

a sequência de atividades e condições para fluidez do trabalho, serviu para 

definir a melhor interconexão dos processos, delineando melhorias, bem como 

resolvendo gaps e eliminando retrabalhos.  

 

A Integração Gestão-pesquisa no INI, facilitada pela visão sistêmica do 

Macroprocesso “Realizar Aquisição de bens e insumos para saúde” modelado, com 

identificação das Interfaces com a pesquisa no âmbito da unidade, reflete o caminho 

das aquisições do início até a assinatura da nota de empenho (Apêndice A). 

 

Figura 4: Macroprocesso Realizar Aquisição de bens e insumos para saúde, INI/Fiocruz, 2021 

 

Fonte: Elaborado pelo autor 
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7.3 Plataforma de Engajamento 

 

Operada através de plataforma de engajamento, a Cocriação de Valor parte da 

propriedade e conhecimentos dos stakeholders, por meio da coordenação de 

ecossistemas institucional de competências e recursos, bem como do relacionamento 

entre a seção e os requisitantes/pesquisadores. Possibilita, assim, engajar os atores 

e criar compromisso com as boas práticas e inovação, gerar economicidade, 

celeridade nas aquisições, evitar a descontinuidade do cuidado assistencial e a 

otimização de recursos financeiros.  

 

Com subsídio da fase 2, quadro 5, o SEI - Sistema Eletrônico de Informações, 

concebido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por meio do módulo bloco de 

reuniões, foi a Plataforma de Engajamento selecionada. 

 

Esse se configura como uma plataforma que compreende um bloco de módulos 

e aplicações que favorecem a efetividade administrativa; por conseguinte, o ambiente 

institucional sistêmico para conexão de competências técnicas e pessoais. Ambiente 

propício à otimização dos recursos e conhecimentos que, arranjada por meio da 

metodologia de Cocriação de Valor em Saúde, adaptada por Cohen et al (2018) para 

aplicação no INI, foi alçada a Plataforma de Engajamento. 

 

O SEI admite o manejo, manipulação e processamento digital de informações, 

recursos e processos administrativos, em compartilhamento entre as partes 

interessadas. A plataforma amortiza a burocracia e os gastos com processos físicos, 

fornece celeridade ao desenvolvimento dos certames, extingue descaminhos e 

possibilita a coparticipação simultânea de dados, informações e comunicação para 

múltiplos atores. Além do que, é de fácil usabilidade, uma vez que o ambiente de 

execução no qual a plataforma é utilizada é a INTERNET. 

 

Estando o SEI disponível e já integrado ao serviço de compras como decisão 

institucional, sua formalização como Plataforma de Engajamento foi facilitada, 

requerendo apenas o compromisso da chefia do serviço com o Projeto. Assim, foram 

desenvolvidas ações de alinhamento, mobilização e qualificação profissional para o 

compromisso e responsabilização de todos para a priorização do módulo bloco de 
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reuniões como ambiente de trocas e alinhamento entre pregoeiros e entre esses e 

requisitantes. 

 

Ao permitir a troca entre os atores em tempo real durante a realização dos 

serviços, a formalização de ambiente de Cocriação, tendo o SEI como Plataforma de 

Engajamento, promove a performance organizacional com maior coerência, 

fomentando elementos pró-eficiência para os processos decisórios. Por conseguinte, 

com a tomada de decisão alinhada e baseada em evidências, alavanca a inovação 

nos processos institucionais e propicia valor para a sociedade. 

 

 Os achados deste estudo demonstram que o arranjo do SEI como Plataforma 

de Engajamento promove a interação dos stakeholders, tornando possível a troca 

sistêmica entre as partes, com experimentação e aprendizagem. Viabiliza, desse 

modo, a coparticipação criativa em processos de aquisição de insumos para a saúde. 

Ao serem mensuráveis, tornam possível aferir, por meio de dados e números, se a 

implementação dessa inovação no processo atendeu, além da adesão à 

regulamentação, os requisitos de satisfação do usuário.  

 

Assim, após análise documental e tratamento dos dados, com uso da 

ferramenta Microsoft Excel, foram destacados os resultados de conteúdo e temas 

selecionados como requisitos das partes interessadas, como economia e celeridade. 

 

O Gráfico 1 dispõe sobre o tempo para a conclusão dos processos de compras 

no SECOM, compreendendo o início do processo SEI até a data de homologação.  

 



62 
 

Gráfico 1 - Tempo de Conclusão dos Processos de compras, Instituto Nacional de Infectologia 

Evandro Chagas/Fiocruz

 

Fonte: Elaborado pelo autor 

 

O Gráfico 1 mostra que o tempo para a conclusão dos processos analisados 

apresentou uma variação entre 57 e 109 dias. Contudo, por referirem-se a processos 

com fases e prazos definidos em lei, ficaram abaixo dos 120 dias, considerados 

céleres em processos de aquisições públicas.  

 

A economia nos processos analisados restou entre o valor estimado e o valor 

contratado. No Gráfico 2 é possível identificar resultados positivos no quesito 

economia, após adoção do SEI como Plataforma de Engajamento para Cocriação de 

Valor no INI.  
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Gráfico 2 – Relação dos Valores Estimados, Contratado e Economia nos Processos, aplicada 

cocriação, Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas, 2021 

 

Fonte: Elaborado pelo autor 

 

As evidências permitem considerar que a Cocriação, mediante o uso do SEI 

como Plataforma de Engajamento, resulta em economia e celeridade nas aquisições 

públicas. Preenche, assim, o papel de gerar valor para a sociedade, ao melhorar o 

clima organizacional e promover economia nos gastos públicos. 

 

 

7.4 Manual de Normas e Procedimentos para aquisição de bens e serviços 

 

A construção do Manual de compras foi direcionada a viabilizar a introdução da 

prática de melhoria contínua. Método que se justifica no fato de, continuamente, haver 

mudanças nas normas existentes ou introdução de novas normas e procedimentos 

para serem analisados e incorporados na prática. Como melhorias recorrentemente 

alcançadas, cabe destacar: promover a consulta de regras e atos; impulsionar os 

atores para uma atitude protocolar; mitigar possíveis conflitos entre atores de 

atividades distintas; e disseminar informações e perpetuar conhecimentos. O 

propósito é promover a interação e eficácia nas aquisições de insumos e contratações 

de serviço em saúde.  

 

O Manual de Compras compreende desde a formalização do pedido, passando 

pelo detalhamento das modalidades de aquisição e diretrizes para preenchimento da 

documentação necessária ao processo, até a efetiva contratualização (Apêndice B). 

Após a divulgação do Manual de Compras, junto à do cronograma de aquisições 2ª 
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fase 2020, bem como realizada observação participante das rotinas do serviço de 

compras – INI/Fiocruz, foi possível identificar e eleger, entre elas, as principais 

vantagens do Manual. São vantagens do Manual como instrumento de melhoria 

contínua:  

 Promover a consulta de regras e atos; 

 Impulsionar os atores para uma atitude de experimentação, protocolar e 

aprendizagem; 

 Conter possíveis oposições dentre atores de atividades distintas; 

 Perpetuar o conhecimento; 

 Favorecer a Cocriação e a consequente eficácia nas aquisições de 

insumos e contratações de serviço em saúde; e 

         Viabilizar a melhoria contínua 

 

A decisão institucional, esta evidenciada na Figura 5, de difundir o Manual de 

compras aos agentes envolvidos nos processos de aquisição, bem como a introdução 

do SEI como ferramenta exclusiva de tramitação dos processos de aquisição, 

favorecem sua introdução como Plataforma de Engajamento com vistas à Cocriação 

de Valor. 

 

Figura 5: E-mail divulgação do cronograma e Manual de Compras, 2ª fase 2020, INI/Fiocruz. 

 

Fonte: Assessoria de comunicação/INI/Fiocruz 
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O desenvolvimento deste estudo, em suma, corrobora o uso do SEI como 

plataforma de engajamento e, ainda, que representa um importante passo para 

garantir a continuidade de seu uso como espaço de Cocriação e inovação. 

Igualmente, que o SEI, neste contexto, permite atender às necessidades estratégicas 

institucionais, minorar os possíveis efeitos negativos de aplicação segmentada de 

legislações, agilidade nas aquisições e evitar o desabastecimento de insumos e ou 

descontinuidade de pesquisas, ensaios clínicos e assistência aos pacientes do INI, 

otimizando recursos e causando um elevado nível de segurança à Pesquisa Clínica e 

um clima institucional saudável. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



66 
 

8.  CONCLUSÕES 

 

1)  As Investigações em bases científicas e normativas validam a adoção desta prática 

inovadora, tendo a cocriação como ferramenta metodológica para a integração 

institucional, ao estabelecer um processo ativo, em que vários atores são envoltos em 

associação cooperativa, visando alavancar a resolutividade e impulsionar os 

resultados, afiançando a legitimação teórica.  

 

2) O mapeamento ponta a ponta do macroprocesso “Realizar aquisição de bens e 

insumos para saúde” e de sua interface com a pesquisa no INI/Fiocruz, mediante a 

aplicação da metodologia BPM - Business Process Management no design 

colaborativo, com identificação de Oportunidades de Melhorias (OM) e desvios que 

sejam obstáculos à inovação, possibilitou a visão comum do processo a ser 

compartilhada por todos os atores envolvidos. 

 

3) O emprego do SEI como Plataforma de Engajamento promove a interação dos 

stakeholders, tornando possível a experimentação e aprendizagem, com vistas à 

coparticipação criativa em processos de aquisições de bens, insumos e contratação 

de serviços para saúde. 

 

4) Introduzir padrão de melhoria contínua nos processos de aquisição de bens e 

serviços para a Pesquisa Clínica, suportado em Manual, fornece instruções sobre o 

funcionamento e coordenação de métodos adequados para orientar a execução das 

atividades, bem como especificações que definem as regras de conduta profissional 

e padroniza o seu uso pelos atores. Ademais, difunde o saber e gerencia o capital 

intelectual para que seja retido e estrategicamente difundido. 

 

5) A comparação entre as normas administrativas e as BPCs desmitifica a existência 

de contraposição real entre estas, ao evidenciar a existência majoritária de 

convergência com apenas um ponto de conflito aparente em sua base conceitual. 
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9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

O objetivo geral deste trabalho é desenvolver um conjunto sistêmico de práticas 

de melhoria contínua e inovação, com vistas à otimização e inovação em processos 

de aquisição de bens, insumos e contratação de serviços para saúde, que possa 

mitigar possíveis conflitos,  de origem normativa, entre as Boas Práticas Clínicas e o 

ordenamento brasileiro de compras públicas, atuando nas interfaces dos serviços 

envolvidos, ao propor espaços de cocriação de valor nas aquisições de insumos e 

serviços voltados à Pesquisa Clínica no INI/Fiocruz. 

 

De acordo com Ramaswamy (2011), para a concepção de valor no processo 

de produção, de melhoria e de adequação ou inovação de serviços ou produtos, é 

imperativo que os stakeholders – governo, parceiros, trabalhadores, fornecedores, 

cidadãos-usuários e outros - estejam engajados.  

 

Similarmente a esse conceito, e de acordo com o progresso do estudo e sua 

execução, foi concretamente percebida a necessidade da exposição detalhada das 

etapas essenciais e respectivos requisitos para a consecução do escopo do estudo.  

Desse modo, foram apresentados os tópicos relevantes que compõem o método de 

implementação de otimização e tópicos em processos de aquisição de bens, insumos 

e contratação de serviços para saúde aplicados a Pesquisa Clínica no INI/Fiocruz.  

 

Compreendemos que as Investigações em bases científicas e normativas, 

corroboram a adoção desta ferramenta metodológica inovadora em processos 

administrativos em serviços de saúde, a Cocriação de Valor. Seu êxito se manifesta 

na integração institucional, por meio de uma prática participativa e ativa, na qual vários 

atores são compelidos a interagir em espaço formalmente instituído para alavancar 

essa boa prática e impulsionar os resultados institucionais. Logo, afiança a legitimação 

teórica, sustentando os achados da investigação científica que afirma ser importante 

compreender a Cocriação como meio e não um produto em si, destacando sua 

efetividade como ferramenta metodológica. 

 

Por seu turno, o mapeamento ponta a ponta do macroprocesso 

“Realizar aquisição de bens e insumos para saúde” e sua interface com a pesquisa 



68 
 

no INI/Fiocruz, mediante a aplicação da metodologia BPM - Business Process 

Management na formulação de design colaborativo, com identificação de 

Oportunidades de Melhorias (OM) e desvios que sejam obstáculos à inovação, 

possibilita a visão sistêmica do processo de aquisição a ser compartilhada por todos 

os atores envolvidos. 

 

O emprego do SEI como Plataforma de Engajamento possibilitou a qualificação 

e interação dos stakeholders, ao possibilitar a experimentação e aprendizagem, com 

vistas à coparticipação criativa em processos de aquisições de bens, insumos e 

contratação de serviços para saúde voltados a Pesquisa Clínica.  

 

Portanto, a abordagem deste estudo de pesquisa intervencionista introduz 

constante aprimoramento nos processos de aquisição, ao contemplar na metodologia 

o ciclo PDCA como prática de melhoria contínua. Afinal, continuamente haverá novas 

normas e procedimentos para serem identificadas e assimiladas como melhores 

práticas.  Assim, optou-se pelo uso do PDCA como método no Manual de Compras, 

que fornece: instruções sobre o regramento brasileiro de compras públicas; o 

funcionamento e coordenação de métodos adequados para orientar a execução das 

atividades de aquisição; especificações que definem as regras de conduta 

profissional; e a padronização do uso integrado do SEI em Plataforma de 

Engajamento pelos diversos atores. 

 

A partir dessas práticas, vivenciamos, em processo de reflexão/ação, que a 

inovação é decorrência de um procedimento longo de análise interna. Além do que, 

na medida que se pretende fortalecer a cultura de inovação, superando os crescentes 

cortes de recursos e aumento de demanda, é conferida maior relevância à otimização 

de processos e à formalização de espaços de cocriação que alavanque a integração 

na cadeia de aquisição, com foco na Pesquisa Clínica e na inovação.  
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